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ESTADO DA SAl-HA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Now 267/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 531/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 214/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 063/2022, CUJO OBJETO E A LOCAçAO DE IMOVEL NA 

CIDADE DE SALVADOR - BAHIA, PARA ABRIGAR PACIENTES DO MUNICIPIO 

DE ITAETE QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 

LOCADOR: CLAUDIO COUTINHO SEIXAS 

CPF: 482.166.155-15 

Rua das Algarobas. slit. Cenro. Itacté - Ba - ('[P - 46.790-000 
[one: (75) .1320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO GA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAçAO 

Para: 

5r! ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  531/2022 

Considerando a continuidade da Iocacâo de imovel destinado a PARA ABRIGAR PACIENTES DO 

MUNICIPIO DE ITAETE QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, sem o qual poderá ocasionar 
prejuizo ao municiplo; 

Considerando que a referida Iocacäa se faz necessária pela inexistência de espaço prôprio pertencente 

a essa SAUDE püblica que permita a instalaçäo e funcionarnento deste Departarnento; 

Considerando que a razao para escolha deste irnóvel se deve ao fato de ser 0 ünico imovel que 
apresenta caracteristicas que atendem 205 interesses da SAUDE, especialmente por posslik localizaçâo 

e espaço adequado para atender as dernandas desta secretaria. E valido também ressaltar a inexisténcia 

de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 
Considerando que 0 rnesrno atende ao Principio da Econornicidade, visto que Os precos ofertados nâo 

sofrerani rnajoraço; 

Par esses motivos é que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato nc 531/2022, vinculado 

ao Processo Licitatôrio, modalidade cM INEXIGIBILIDADE N. 063/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n9  214/2022, tendo como LOcADOR o Sr2 CLAUDlO COUTINHO SEIXAS, inscrito CPF n2 

482.166.155-15, considerando a valor mensal cM R$ 4.765,00 (quatro mil setecentos e sessenta e cinco 

reals) perfazendo o Valor Global anual de R$ 57.180,00 (cinquenta e sete mU cento e oltenta reals), 
passando 0 mesmo a ter sua vigéncia ate 28 de Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual 

perniissiva e da previsâo legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaçâo no art. 107, da Lei 
14. 133/2 1. 

oOTAcOEs: 

Orgâo: Fundo Municipal de saUde 

Projeto/Atividade: 2.056 - Gestâo das Açöes da Atencâo Especializada 
Etemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Ge Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 02— Receita de lrnpostos e Transferèncias de Impostos - Saüde 15% 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

MAMQEOSTOS ARAUJO PEREIRA 

ASSESSORA DA SECRETARIA DE SAUDE 

Rua das Algarobas. s/li, ('enhro, Itaeté - Ba - CEP - '16.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUToRIzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na clausula contratual permissiva 

e da previsâo legal autorizativa do Contrato it2  531/2022, hem corno no art 107, da Lel 

14.133/921, como também, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exerciclo 

de 2024, fica autorizado a Cornisso de Licitaçâo desta Prefeitura Municipal de ltaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto é A LOCAçAO DE IMOVEL NA CIDADE DE SALVADOR - 

• LAHIA, PARA ABRIGAR PACIENTES DO MUNICIPIO DE ITAET2 QUE  FAZEM 

TRATAMF.NTO FOBS DO DOMICILIO, firmados entre este Municipio e o Sr2  CLAtJD1O 

COUTINHO SEIXAS, inscrito no CPF nQ 482.166.155-15. 

Dito isle, solicitamos que a CornissAo, bern corno a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditamento de contrato para encaminhamento a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a emissão de parecer nos termos do art 107, da Lei 14.133/21. 

Itaetê, 28 de Dezenibro de 2023. . 
ANA PAULA IBEIj) VIANA DE ANDRADE 

Secrethria Municinal de Saüde 

Rua das Algarobas. s/n. ('cutro. Itacté Ba - ('PP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 'Fax: (75) 3320-2127 



I TAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

Parecer n. 267/2023 Processo Administrativo r 9. 267/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE )URIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAo DE 
APR0vAçAO E CONTIN(JIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Comissâo de Contratacäo enCaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato nQ 531/2022 

firmado entre a MuniCipio de Itaetè e Claudlo Coutinho Seixas. 

Veio os seguintes doCumentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do Contrato; 

Certidao Negativa de debitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 
Certidäo Negativa de débitos tributãrios do Estado da Bahia; 
Certidâo Negativa de débitos tributarios na SEFAZ e tributarios 
e não tributarios inscritos na divida ativa no rnuniciplo de 
Salvador; 

Certidäo negativa de débitos trabalhista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E a bastante a relatar. 

- 2. Da Análise 3ur1dica 

C IniCialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern coma 

uniCa e exCiusiva responsabilidade fornecer orientacao jurIdica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracOes sabre a convenièncja e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador pUblico Competente. Da mesma forma, 

não ternos a incumbencia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceta em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anälise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei ng 14.133/2021. 
CD 
C 
00 

C. 

Rua das Aigarobas, s/n, Ceritro. Itaete - Ba - CEP - 45.790.800 - E-mail: 
Procuradoriaitetgmai1.com  
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ffAETE ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC±PIO 

cujo contrato nao se encerra corn urna ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federatjvo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda 0 servico, comprometendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisação pode causar prejuizos nãO apenas a 

Administracao, mas tambern a populacão. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensâo desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderão ser prorrogados sucessivaniente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsäo em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e os 
precos permanecem vantajosos para a Administraco, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extincão contratual sen 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e Condicöes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigència maxima decenal. 

• No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lel 

14.133/21 estabelece que Os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Alérn disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na celebracao. A legislacao tambérn 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos teräo forma escrita 
e serâo juntados ao processo que tiver dado origem a 
contrataçâo, divulgados e mantidos a disposicão do pUblico 
em sitio eletrOnico oficial. 

NJ '••'1 
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Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1.com  



ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

§ 39 Serä admitida a forma eletrOnica na celebraçao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigencias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracao devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas InidUneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), ernitir as certidôes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anäloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dog artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A artélise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
peias suas clausulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato clausulas que 
estabelecam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II a vinculacão ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preCo e as condiçOes de pagamento, os criterios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
as critérios de atualizacão rnonetària entre a data do 
adimplemento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
Vi - os critërios e a periodicidade da mediçào, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacão e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execucão, 
conclusão, entrega, observaçao e recebimento definitivo, 
quando for a caso; 
VIII . o crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacão da classificaçao funcional programática e da 
categoria econOmica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - a prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico- 
financeiro, quando for a caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Do 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-e00 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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PREFETIURA MUNICIPM. DE ITAETE 
PROCURADORIA GERM. DO MUNICfPIO 

pelo contratado no caso de antecipaçao de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos mininlos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicäveis, e as condicOes de manutencão e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cälculo; 
XV - as condiçôes de importacão e a data e a taxa de 
cãnibio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execucäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
per tie assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na licitaçao, ou para a qualificacao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado cumprir as exigencias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiöncia, para 
reahilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - a modelo de gestao do contrato, observados os 
requisitos definidos em regularnento; 
XIX - os casos de extincäo. 

Ao término da anälise dos autos, constato que todas as exigencias 

pertinentes forarn devidamente atendidas, evidenciando que a aditiVo em 

questão esta em conformidade corn as disposiçôes estabelecidas no edital. 

3. DACONCLUSAO  

Diante do exposto, emito parecer favoravel a Viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogaçâo do contrato nQ 531/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos serviços para a execuçâo 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituarn as dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer e 
submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Sarberino 
Procurccjor Ceral Do MuriicIpio 

Co 
ci- 

Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaete - Ba - CEP - 45.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

AUTUAcAO 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de dezernbro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitaçao instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo no 267/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, contendo o seguinte: 

A descriçäo clara e suficiente do objeto da licitação; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitação; 

Parecer juridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sra  ANA PAULA RIBEIRO VIANA 

DE ANDRADE para a deflagração do processo administrativo de 

aditamento de prazo. 

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL faço o 

presente registro e autuação. 

ltaet&- BA. 28 de Dezernbro de 2023. 

SCHEYLA OLIV1RA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s1u. Centro.Jtactô Ba (hP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Orflo; Fundo Municipal de Saude 

ptojeto/Auvidade; 2.056 - Gesto das Aci.3es da Atenc.lo Especlalizada 

Elemento de Despesa: 3.390.39.00 - Outro Serv. De Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 02 - Receita de impostos e Trarisferéncias de Impostos - Saáde 15% 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 Ficam ratificadas as dernais dãusulas estabelecidas no contrato relerido neste termo Adtivo. que 

n3o colidam corn as disposlcôes deste instrumento. Pot estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo ern 03 (très) vias de Igual tear e forma. 

Itaetè - 8ah1a, 28 de Dezembro de 1023. 

FUNDO MUNI IAL DE SAUDE 
CNPJ 11i245.691'0001-00 

Sr1 ANA'AUI.A RISEIRO VIANA DE ANDRADE 
CONTRATANTE 

7' 
2 

CLAUDIO COUTINHO SEIXAS 
CPf 482.166.155-15 

LOCADOR 

r 

1 
Rua da. Aigarobus, vu, Ceniro. ftatê - Ba- CU' 44.7904XX) 

Font: (75) 3320-2121 ,' Fax: (75) 3320.2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 
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CONlRATO 531/2022 

TERMO Of CONTRATO Of LOCAcAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELESRAM 0 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE Ut ITAETt £ CLAUDIO COUTINHO 
SEIXAS 

o FUNDO MUNICIPAL Of SAUDE Of ITAET, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Travessa Abilio R 
de Souza, Sn, Itaetê - Bahia, ltaete - BA, inscrito no CNPJ sob nCmero 11.245.691/0001-00, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Saóde, a Sre ANA PAULA RIBEIRO V1ANA Of 
ANDRADE, doravante denominada CONTRATANTE conjuntarnente corn o Municipio de Itacté 
representado pelo Sr2 Prefeito Municipal ZENILDO MATOS DE OIJVEIRA, inscrito no CPF sob 0 n9 

163.187.575-20, portador(a) da Carteira de Identidade n2 153412529 SSP/BA, doravante 
denorninado(a) LOCATARID, e o Sr9 CLAUDIO COUTINHO SEIXAS, inscrito no CPF sob o n2 
482.166.155-15, corn endereço AA Bern Ti Vi, Condomlnlô Albatroi, Sn, iaua, Carnacari — Bahia, 
CEP: 42.843-000, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo tie n2 214/2022 e em observància as disposiçoes da Lei n9 14.133, de 01 de Abril 
de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo tie Contrato, mediante as clãusulas e condiçöes a 
seguir enunciadas. 

Este Termo de Contrato tern como objeto a Iocaçâo de imóvel situado no endereço Rua Otacillo 
Santos, Casa 116, Brotas, Salvador - Bahia, CEP: 40.285-840, para abrigar paclentes do Municipio 
de Itaetë que fazem tratamento fora do domiciho. 

2.1.0 presente Termo de Contrato é formalizado corn lundamento no Art. 74, inciso V1  da Let n 
14.133. de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade tie licitaçäo para a "locaçao de imóvel destinado 

ao atendirnento das finalidades precipuas da Administração, cujas caracteristicas tie instalaçôes e 
tie Iocalizaçao tornern necessária sua escolba.". 

- 

3- 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condiçöes de uso para os fins a que se destina, e en, estrita 

observância das especificaçôes de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaraçâo atestando que no pesa sobre o imóvel qualquer impedimento tie 

ordem juridica capaz tie colocar em risco a locacäo, ou, caso exista algum impedimento, prestar 

Os esciarecirnentos cab(veis, inclusive corn a juntada da documentacão pertinente, para fins de 

avaliação por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçao, o uso pacifico do irnóvel; - 

3.1.4. Manter, durante a locaço, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocacâo; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIC na descrlção minuciosa do estado do imôvel, quando da realizaçäo da 

vistoria; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone; (75)3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO redbo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitaçäo 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçäo imobiliária, se houver, e de intermediacOes, nestas 
compreendidas as despesas necessJrias a aferiçäo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os irnpostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuiçao para o custeio de services de iluminaç5o püblica, incidentes sobre o 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sisterna hidrãulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualiflcaco 
exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE de Iicitaçäo; 

3.1.12. lntorrnar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaço da docurnentaçao correspondente. 

J!PW.ThSkiiLl 

1 

4.1.1. Pagar a aluguel e as encargos da locaço exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imovel para o use convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o Tim a que se destina, devendo conservà-lo come se seu fosse; 

4.13. Reatizar vistoria do imOvel, antes da entrega das chaves, para fins de veriflcaçao minuciosa 

do estado do imovel, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir a Irnével, finda a Iocaçäo, nas condiçes em que o recebeu, conforrne documento 

de descriçâo minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo as desgastes e deterioraçôes 
decorrentes do use normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incurnba, bern coma 
as everituals turbaçôes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaço de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO a direito ao abatirnento proporcional do aluguel, case as reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imovel, ou nas suas instaaçöes, 
provocados par seus agentes, funcionirios ou visitantes autorizados; 

4.1.8. No moditicar a forma externa ou interna do irnóvel, sem 0 consentimento prévio e par 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar Imediatarnente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tribtitos, cuo 
pagamento nào seja de scu encargo, bern coma qualquer intimaçào, multa ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telelone e de cansurno de energia eletrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou par seus rnandatários, mediante prévia 

combinaçao de dia e hora, bern coma admitir que seja visitado e exarninado porterceiros, na 
hipotese prevista no artigo 27 da Lei n9  8.245, de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern como as Uteis, desde que autorizadas, sero indenizáveis e permitem o exercIcio 
do direito de retençäo, de acordo corn o artigo 35 da Lei n9 8.245, de 1991, e a artigo 578 do 

Rua das Algarohas, On, Centro, Itacté - Ha - CEP - 46790-000 
Fone: (75) 3320-221 / Fax: (75) 3320-2127 
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COdigo Civil. 

S.M. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no irnóvel locado, as adaptacâes indispensáveis 
ao desernpenlio das suas atividades. 

5.2. Em qualguer caso, todas as benfeitorias desmontãveis, tais como lambris, blombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo a imóvel locado; 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessOrios. 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 4.540,00 (quatro mil quinhentos e quarenta reals), 

perfazendo o valor total de R$ 22.700,00 (vinte e dois mile setecentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporço se dara na prinieira parcela vencivel da despesa no ato da 
assinatura deste contrato e apes a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO 

• suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATARIO a pague na integralidade, a pafle de 
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mes subsequente. A rnesma 
proporçâo tambem será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento 
preferencialmente no pagamento do Csltirno aluguel. 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensairnente, todo dla 10 do més corrente 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor cornpetente, do 
dacumento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
ocaçäo, ou, ainda, circunstância que impeca a liquidacäo da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que 0 LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta flipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-ã após a comprovaçäo da regularizacäo cia situaço, näo acarretando 
qualquer onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificarà, por meio de consulta eletrOnica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficlais, devendo seu resultado ser irnpresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósitq em 

conta-corrente, na agenda e estabetecirnento bancàrio indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na Iegislação vigente. 

7.6. Serã considerada corno data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Terrno de Contrato. 

8.1. 0 prazo de vigência do contrato será ate 31/12/2022, nos termos do artigo 39  da Lei n9 8.245, 

de 1991, podendo, por interesse da Administraçâo, ser prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeltos financeiros da contrataçäo sO teräo inicio a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imOvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser pmmovida mediante cetebração de termo aditivo. 

8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogacio, a LOCADOR deverá enviar comunicaçäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 

contrato, sob pena de aplicaçao das sançoes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

Rua das Algarobas, &/n, Centro, ltaeté - Ba - CU' - 46.790-000 
Forte: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2127 
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9.1. Este contrato continuarà em vigor em qualquer hipOtese de alienacao do imoyel locado, na I 
farina do artigo 89 da Lei fl2  8.245, de 1991. 

NtSULADIMAflQREAjuSm 

10.1. Seré admitido a reajuste do valor locaticlo niensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minirno de 1 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, para o prirneiro reajuste, ou da data do ültirno reajuste, para as 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicltaçào do LOCADOR, será formali,ado por apostilarnenta, salvo 

se c&ncidente corn termo aditivo para o tim de prorrogaçào de vigência ou alteraçäo contratual: 
10.3. Se a variaço do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço rnédio de 

mercado para a presente locaçao, 0 LOCADOR aceita negociar a adoço de preço compativel ao 
rnercado de locaçao no municipia em que se situa o irnovel. 

ULIZARM ENTAQ4 
. 

1% 

IL 
11.1. As despesas decorrerites da presente contrataçao correrão a conta de recursos especificos 

consignados no Orcamento deste exercicio, na dotaçâo abaixo discriminada: 

Orgao: 0701— Fundo Municipal de SaUde 
. 

Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Acôes da Atençäo Especializada 

Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outro Serv. De Terceiros - Pe5soa Juridica 

Fonte de Recurso: 02— Receita de Impostos e Transferéncias de lmpostos - SaUde 15% 

LAWULADEQMME6UNOA DATFISCAUZACAa 
. 

12.1. A fiscalizacäo do presente Terino de Contrato será exercida par urn representante do 

LOCATARIO, ao qual cornpetirá dirimir as düvidas que surgirern no curso de sua execução. 

12.1.1. 0 fiscal anotari em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuço do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisoes e providéncias que ultrapassarern a competéncia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR podera indicar urn representante para representá-lo na execucao do contrato. 

13.1. Eventuals alteraçäes contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei n2  8.666, cM 

1993. 

1.4.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sern prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, à5 penalidades de: 
a. Adverténcia per faIths leves, assim entendidas como aquelas que näo acarrekarem prejufzos 

Rua das Algarobas, s/n, Centro. ltaeté - Ba - CET' - 46.790-000 
Fonc: (75)3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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significativos ao objeto da contrataço; 
Multa: 

bi. Moratthria de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensa) da Iocaco; 
b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçäo total ou parcial 

de obrigaçäo assumida. 

Suspensao de licitar e impedimenta de contratar corn a Municipia de ltaetê-BA, pelo prazo de 
ate dois anos;  

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE pUblica, enquanto 

perdurarem Os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que .o 

LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sancães. 
14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedirnento de contratar e 

• de declaraçao de inidoneidade, previstas acirna, as empresas que, em razão do presente contrato: 

14.2.1. tenharn sofrido condenaçoes definitivas por praticarem, por rneio dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de tributos; . 

14.2.2. demonstrem näo possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos ' 

ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurara o contraditOrio e a ampla defesa observando-se o procedirnento previsto na Lei nQ 
IL 
, 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999,  

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideracão a gravidade da 

conduta do infrator, o caréter educativo da pena, bern corno a dano causado ao LOCATARIO, E 
observado o principio da proporcionalidade. . 

14.5. As multas devidas efou prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recoihidos em favor do Municipia, ou ainda, quando for o caso, seräo inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialrnente. . 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a coñtar da data do 

recebimento da cornunicaço enviada pelo LOCATARIO. 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso- de 

descumprirnento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigacâo imposta ao 

LOCADOR, sern prejuizo da aplicaçäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisäo por descumprimento das clausulas e obrigaçöes contratuais acarretarã a 

execuçäo dos valores das multas e indenizaçOes devidas ao LOCATARIO, bern como a retençào 
dos creditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 

previstas neste instrurnento. 
15.2. TambEm constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 

no Art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2.021, corn exceçäo das que näo sejam aplicáveis a esta relacäo 

locaticia. 
15,2.1. Caso, por razoes de interesse püblico, devidamente justificadas, a LOCATARIO decida 

devolver a imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará 
tNEXlGlBlLlDAOEda do pagamento de qualquer. multa, desde que notifique ao LOCADOR, por 

escrito, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaco do irnóvel, tais coma incêndio, 

desmoronarnento, desapropriação, caso fortulto ou forca maior, etc., a LOCATARIO poderá 

considerar a contrato rescindido imediatamente, ficando INEXIGIBILIDADEda de qua$quer prévia 
notificaçào, ou multa, desde que, nesta hipótese, no tenha concorrido para a situaçâo. 

Rua das Algarohas. s/n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
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13 de SetemSo de 2022 Prefeitura de Itaeté D iA RI?11iJ 
Mo: 02 
Edição: 245 

¶s OFI 
Contrato 
N0 531/20n 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LIcnAcAo NO 00112021 
kcNtATo1410 531/2022 

o Prefelto Municipal de Itaeté, no uso de suas atrlbuiç&es, toma póbl}ca a Contratacão: 
Licitaço: Processo Administrativo no 214/2022. Modalidade: rNEXIGIBIUDADE DE LICJTAAO 
n° 063/2022. Objeto: a LOCAçAO DE XMÔVEL NA CIDADE DE SALVADOR - BAHIA, PARA 
ABRIGAR PACIENTES DO MUNIC±PIO DE ITAETE QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO 
DOMICILTO. Vigéncia: ate o dla 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.056 
Elemento despesa: 3.3.90.39.00 Fonte de recurso: 02. Contrato NO 531/2022. Locador: 
CLAUDIO COUTINHO SEIXAS, CNPJ 482.166.255-15. Data: 12/09/2022. Valor mens&: 
R$ 4.540,00 (quatro mit quinhentos e quarenta reals). ZENILDO MATOS DE OLIVETRA - 
Prefelto Municipal. 
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Rua Algacobas. SiN- Centro 
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MINISTERIO VA FAZENDA 
Secretarla do Receita Federal do BrasH 
Procuradoria-Qeral do Fazenda Nacional 

CERTLDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ACS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA VA UNIAO 

Nome: CLAUDIO COUTINHO SEIXAS 
CPF: 482.166.155-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sueito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certiticado que 
nào constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria 
do Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçães em Divida Ativa do Uniâo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral do Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo se refere a situação do sujeito passivo no ambito 1a RFB e do PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçães sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrato ünico do au. 11 do Lei no  
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçao desta certidâo está condicionada a verkflcaçao de sue autenticidade no Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> cu <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidâo ernitida gratuitamente com base no Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida as 11:17:43 do dia 04/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vâlida ate 01/06/2024. 
COdigo de controle do certidâo: 059A.AB2C.8F5F.DBO3 
Qualquer rasura ou enienda invalidará este documento. 

174 
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1 SECRETARIA Ut FAZI:NUA 

Certidão Negativa de Débitos Trihutários 

(Emitida para as efeltos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 delI do dezembro do 1981 - Cédigo 
Tributth'io do Estado da Bahia) 

Ceflidão N: 20236559410 

Nc,ME 

ti Atil)Ic) cotniraio SEIXAS 

sepsçAc) ESP.OIJAL cpr 

482.166.155-15 

Fuca certufucado quc näo constant ate a pcesenie data, pendCncias de rcsponsabihdade da pessoa iistca flu juridica ac:rra 
identificada, relativas acs tribulos adrnnistrados pot esta Secretaria. 

Esta certidâo engloba laths as seus estabelecimentos quanta a inexislênoa de débitos. inclusive as unscritos na Divuda 
Ativa, do cornpotencia da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado a dfteito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quasquer débitos que vierem a ser apurados postenormente. 

EmiUda em 11I12/2023 confonne Portaha no 918199, sendo vãlida pot 60 dias, contados a parlir da data do sos 
em;ssáo 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sotaz.ba.gov.br  

V.Iida corn a ap(eseritsçja conlulite cia cartôo original de inscricâo no CPF no no CNPJ th 
Secretaria da Receita Federal do Ministeno da Fa,enrla 

40 

Pagina I dc I IrM  



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Municipio de Salvador - PGMS 

cEwrloAo NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS NA SEFAZ E TJUBUTARIOS K 
NAO TRIBUTARIOS INSCRITOS NA 1)1 VillA ATIVA DO MUNICIPIO DE SALVADOR 

lnscriçio ImobiIiária: 37 182-3 

Coinributolt: CLAUDIO COIJTIN}IO SEIXAS 

CPF/CNPJ: 482.I66.155-15 

Endcrcço: Ladcira do Acupc. N°725. N' Porta: Il('•  .. . CS ,ACUPE lW BROThS 

Nümcro da certidão: 622445 

E certificado que nio constam pcndéncias pta o iunóvcl ucima idcntilicado. 

Esta cenidAo se refere a situacdo thai. comprccndcndo crtdito IribuIános administrados pria SEFAZ c 1 án,xriç&cc cm 
Dividn Ativajunto A PGMS e abrange. inclusive, a siivaçbo cadastnil da inscrição imohiliária, 

Fuca renalvado o diteilo de o Municiplo cobra: c inscrever cia Divida Atisa quaisqucr dhidas pani cslc Onóvcl quc 
vierem a set apuradas. 

A uceitaçio desta ccrtid3o cst& condicionada a wrirucaçbo de sua aulcnlicitjadc na Internel. no cndcrcço 
httpsi/sclaz.salvador.ba.gov.bc 

Ccrtidbo etnhtids giatuitamente coin base in Lel if 7.186/2006 - CTRMS. 

CenidlocmitidaM 13:00:53 honsdodia 12/12/2023 

½lidaattodia 11/0311024 13:00:53 

Codigo de Controic da Ccrtid3o: CDFF613E3D8D5EBB9D9678340838C538 
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"say. 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDIO COtJTINIIC SE: XAS 
CPF: 482.166.155-15 

Certidau n°: 70994849/2023 
Expediçao: 11/12/2023, As 12:47:11 
Validade: 08/06/2024 - 183 (cento e oitenta) dias, contados cia ciaLa 
de sua expedicao. 

Cert.ifica-se que CLAUDIO COUTINRO SEIXAS, inscrito(a) no CP1' sob o no 
• 482.166.155-15, NAO CONSTA como inadirnolente no Banco Naciortal de 

Deveciores Trahalbistas. 
CerLidão emitida cort base nos arts. 642-A e 883-A <Ia consolidaçâo 
das Leis do Trabaiho, acrescertLados nelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 0:/2022 cia CGJT, 'ict 21 de janeiro de 2022. 
Os dados coristantes desLa CerLidao são de re.sponsahilidade dos 
Tribunals do Trabalbo. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a enrnresa em relaçAo 
a Lodos os seus estabelecirnent.cs, agências ou flliais. 
A aceiLação desha certdáo condiciona-se a verificacao de sua 
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
IriLernet (http://www.tst.jus.br). 
Cert.idào emitida gratuitamente. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 
• no Banco Nacicrial <Ic Devedares lrabaihisLas c:onsLam o: dados 

iteces:;aros a identi fl cacao das pessoas naturais e juridicas 
ir.adimpentes perante a Jstica do Trabaiho guanto as obriqacOes 

estabelecidas em senLença eondenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais LrahalhisLas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorérios, a cusLas, a 
entolutriertLos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçäc de acorcios firmados peranLe o !'flnistério Pàblico do 

Trabalhci, Comissão de Conciliaço Previe Oti demais I:ituios que, por 
disposicac legal, contiver força executiva. 
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4. 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

('onsultado: CLAUDI() COUTINHO SEEXAS 

CPF/CNPJ: 482.166.155-15 

Ccrtilica-sc que, cm consulta ans siscrnas ePAD e CGU-PJ c aus cadastros CFJS. CNF.P c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào. NAO CONSTAM registros de 
penalidades vigcntcs rclativa.s ao CNPJ/CPF consultado. 

De.ctaca-.ce que. nec ternies da legislaçao vigenic. ox refrridox cadavtrac consolidam informacóexprecuzdaxpelox elates 

pábikos, tie todos as Poderes C e.sferax de governo. 

0.1 .5jyk3yjt1,j'I'•JI) e (Gt-J&I consolidarn as dadox sobre o andamento dos processos adminixtrutivox de re.spon.sabilizoçâo 

de enle.c privadox no Poder Executive Federal. 

o (adastro Naciongz$ tic  Ernpr'cp.c Inidöncac c Suspen5a-Y (GflSi apresenta a relação de empresas e pessoasfisicas que 

sofreram can çães que impilcarani a rectriçâo de pankipar de ikitaçöev on de celebrar eontraw.c cont a I dminicgra cáo 

Pñblica. 

o (udatro Nacional de Fn:preca Punidas ((\FPt aprecenla a reiaçao de empresas que xofreram qualquer daxpunicôex 

previctas no Ld n' 12.846/2013 (Lei 4nñcorrupçáo). 

0 (jJIcnjLQJel:)jffth:JW !rixwjm 'c,n Fill% tuc Salinas impedidas ((Ef'II/ apresenta a relaçüo tie enildadespritadas sent 

fins lutrativos que estáo inapedidax de cekhrar nol'ox con ttfl101, cafltflhtlAc tie rep asse on term ox deparceria eons a 

Administraçdo Pflblka Federal, em fun cia de irreguiaridadel flue rexolvidas em convênio.c, con Itatos de repasse on terniac 

de parceriafirmados anteriormente. 

Certidâo emitida as 12:47:56 do dia I 1/12/2023 .com validade ate o dia 10/01/2024. 

link para consulta da veriñcação da certidão 

COdigo tic controlc da ccrtidão: d7.tGW1qCi6WvH5a7hcHk 

Quo iquer rasura oct enienda in validará este docutnento. 
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NO 489/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002 / 2022 

AO CONTRATO NO 489/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 489/2022: Processo Administrativo no 171/2022. Objeto: 
LOCAçAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAP4ENTO DA EXTENSAO DO COLEGIO DE 
BANANEIRAS DO MUNiciplo DE ITAETE - BAHIA. Locador: GELMIRES GONSALVES DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n°  247.109.385-04. Data: 28/12/2022. Vigéncia: ate o dia 

28/12/2024. Valor mensal: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reals). VICTOR CAUE 

CARDOSO QUEIROZ. Secretano Municipal de Finanças. 

1s431/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

AO CONTRATO NO 531/2022 

o Fundo Municipal de SaUde, no uso de suas atribuicöes, torna püblico 0 Termo Aditivo de Prazo 

ao Contrato no 531/2022: Processo Administrativo n° 214/2022. Objeto: LOCAçAo DE 
IMÔVEL NA CIDADE DE SALVADOR - BAHIA, PARA ABRIGAR PACIENTES DO 

MUNICfPIO DE ITAETE QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICILTO. Locador: 
CLAUDIO COUTINIfO SEIXAS, inscrito no CPF sob n° 482.166.155-15. Data: 28/12/2023. 

Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal; R$ 4.765,00 (quatro mil setecentos e 
sessenta e cinco reals). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE. Secretaria Municipal 
de Saüde. 

Nt65/2022 -1°  Termo Aditivo 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 001/2023 

AO CONTRATO NO 565/2022 

o Secretário Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico o 

Termo Aditivo de Prazo 80 Contrato n°: 565/2022 Processo Administrativo no 203/2021. 

Objeto: 0 FORNECIMENTO DE PEAS PARA REP0SIçAO E MANUTENçAo DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO OF AGUA DAS COMUNIDADES F POVOADOS DO 

MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Contratado: SERAFIM SANTIAGO CONSTRUTORA 

LTDA, inscrito no CNP) sob n°, 19.577.729/0001-53. Data: 22/12/2023. Vigéncia: 12 

meses. Valor global: R$ 229.892,02 (duzentos e vinte e nave mU, oltocentos e 

naventa e dais reais e dais centavos. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretário 

Municipal de Finanças. 
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